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EMENDA AO PROJETO DE LEI M TU2OI9

í.1lido no Ex,qe{ ien -e da Sessão
pEz.lll19---

10

Súmula: Aprmenta emenda ao Projeto de tei n"

032/2019, que tem por súmula: *Estima a receita e define

a despesa do Municipio de Campo Magro para o
exercício financeiro de 2020"'

dia'

- --' '*, 
j\)

o vereador infra-a;sinado, no uso de suas atribui@es legais, especialmente com base no artigo

"r,. 
f Oi-A da Lei Orgânica Municipal que insútuiu o otç"t"nto impositivo no âmbito do

úunicípio de Campo ú"gro, apr",enà a sàguinte proposta de orçamento impositivo:

Art.l"-Ficainseri.lojuntoaoProjetodel*in"032120.19,quedispõesobreoorçamentoparao

"*"i"i"i"zOio 
do Ir{uáicípio de Cimpo Magro, as seguintes previsões orçamentárias:

REALIZAÇÃO CONSULTATiTULO DO OBJE.TO:

Df,SCRI o DO OBJETO

ização de consultas em especialidades não atendidas no Município, para análise de exames médicos

izados

RGÃO ORIGEI"I: GABTNETE

ATIVIDADE: 2.1 39 (EMENDA IMPOSITIVA)

ATIVIDADE: CRI-AR PROJETO ATTVIDADE NA SECRETARIA

VALOR: R$28.897,77

Art. 2o - As demais clisposições permanecem inalteradas'

SALA DAS SESSÔES,09 de dezembro de 2019'

unlnlk

Ap r0vado
Discussão

Vereador Por

Sala das

PreSrdente

Rua Silvestre Jarek, 120'Centro'CEP 83535-OOO - Campo Magro'PR
Fãne (+f ) 3677-1253 I E'mail: camaramunipaldecampomagro@gmail'com

cÂuana MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

DESTINo: SECRETARIA DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA:ApÍesenteemerrdaimpositivaaool§aÍrentovisaacontribuiçãodestaCâmarade
vereadores a uma <:orriqueira áiÀl'rã"à" supott"aa pelos munícipes, de CaÍ.np-o.M3go: a dificuldade na

realizzçíÀode exame's p-" àq,;;;;;;ã"p"'ia"t do'sistema. de saúde municipal' Este ponto é objeto de

emenda impositiva, e ora visa ;;il; "ãr'i^ça" 
de consultas por especialistas, para fins de análise dos

"*.-À, 
U"n"n"i-d r em muito a pmmoção de saúde da população'



cÂnaann MUNTcTPAL DE cAMPo MAGRo
ESTADO DO PARANA

Lido no ExPedi

do clia 1

ten

!l )LL

te da Sessão
Súmula: Aprêsenta emenda ao Projeto de Iri 

- 
n'

0322019, que tem por súmula: *Estima a receita e deÍine

a despesa do Município de Campo Magro para o

exercício financeiro de 2020".
F\

Sec

O Vereador infia-assinado, no uso de suas atribui@es legais' especialmente com base no aÍigo

,rr. iOi-n da Lei orgânica Municipal que instituiu o orçamento impositivo no âmbito do

úunicípio de Camlro ú"gro, apre'enà a siguinte proposta de orçamento impositivo:

Art. l'- Fica inseridojunto ao Projeto de Lei n'032/20.19' que dispõe sobre o orçamento para o

L*"."i"loZOZO ao t unicipio de Campo Magro, as seguintes preYisões orçamentárias:

TiTUIO IX) OBIETO: REALIZAÇÃO

EXAME

DESCRIÇÁO DO OBJETO

ização de exan es médicos.

RGÃO ORIGEIT: SECRET

TO ATIVIDADE:2.1

ARJA DE SAÚDE

36 (EMENDA IMPOSITTVA)

Justificativa: A presente emenda impositiva ao orgamento visa a contribuição desta Câmara de

Vereadores a uma corriqueira ãin"tiraoa" suportada pelos munícipes de Campo Mapro: a

dificuldade na realização de e*-àt puãú'"fás que dependem do sistema de saúde municipal'

;;;;;; e oúj"," à" emenda impositiv4 e ora visa propiciar a re izaçío de tais exames

médicos, cujo Município 
"ã" 

p";;ii;ó;iLitidud"^"tn-*ut unidades e beneficiará em muito a

p.ornoçáo dá *,irae tla população' VALOR: R$28'897'77

RGÃO Df,STINT): SECRETANA DE SAÚDE

TO ATM DADE: 2. 136 (EMENDA IMPOSITIVA)

Art. ? - As demais tlisposições permanecem inalteradas

SALA DAS SESSÔES' 09 de dezembro de 2019'

G Juninho Aprovado e

Por

ã dasVereador
a

sldentê

iscussa0

EMENDA AO PROJETO DE LEI N'12/2019

RuaSilvestreJarek,l20-Centro'CEP83535'000-CampoMagro'PR
Êãn" úrl 3677'1253 I E'mail: camaramunipaldecampomagro@gmail'com



CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANA

EMENDA AO PROJETO DE LEI N" 13/2019

Lido no ExPediente

do dia---lí

Secre

da Sessão

tó++-

Súmula: Apresentâ emenda ao Projeto de Lei n'
032/2019, que tem por súmula: "Estima e receita e define

a despesa do Município de Campo Magro para o
exercicio Ínanceiro de 2020".

O Vereador infra-a;sinado, no uso de suas atribuições legais' especialmente com base no artigo

".t. 
iOS-À da Lei orgânica Municipat que instltuiu o otç"*"nto impositivo .no âmbito do

úunicípio de Camço úugro, apresenà a seguinte proposta de orçamento impositivo:

Art.l.-Ficainseri'lojuntoaoProjetodel*in"032t20l9,quedispõesobreooÍçamentoparao

"*"r"i"i"zOio 
do lr{uiicípio de Cãmpo Magro, as seguintes previsões orçamentárias:

REALIZAÇÃO CONSULTATiTULO DO OBIE"IO:

D OBJETO

izaçáo de consultas em esPecial idades não atendidas no Município' para análise de exames médicos

lizados

Ão ontcru: GABINETE

(»DTO ATMDADE: 2-I39 (EMENDA IMPOSITIVA)

RGÃO DESTINo: SECRETARIA DE SAUDE

TO ATIVIDÀDE: CRIAR PROJETO ATTVIDADE NA SECRETARI,A

vALOR: R$28.897'77

Art. demais c isposições peÍÍnanecem inalteradas'

ESSÔliS. 09 de dezembro de 2019.

()ordo
Aprovado e Discussão

Vereador

nte

TSTIFICATryA:ApresenteemendaimpositivaaooÍçamentovisaacontribuiçãodestaCâmarade
Vereadores a uma <,orriqueira áin"'fa'a" suportaaa pelos munícipes- de CuPPo'M:ry"ta dificuldade na

realiztçáode exames p*" àq";ü;;; a"p"ía"Ã J"-rio"ma de saúde municipal. Este ponto é objeto de

emenda impositiva, e ora visa pórli* ;-ãirrçã. de consultas por especialisas, para fins de análise dos

ããã úir"fi"i-à': em muitJ a promoção de saúde da população'

DAS

s50es

RuaSilvestreJarek,l20-Centro-CEP83535-000-CampoMagro'PR
Êo"" t+f l 3677'í 253 I E'mail: camaramunipaldecampomagro@gmail'com
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Lido no
do dia

Expediente da Sessão

Súmula: Apresentâ emenda ao Projeto de Lei n'
032/2019, que tem por súmula: "Estima a receita e define

a despesa do Município de Campo Magro para o
exercício financeiro de 2020".

7 919__-<

OVereadorinfia-a;sinado,nousodesuasatribuiçõeslegais,especialmentecombasenoartigo
un. iOS-n da ki Organica Municipal que instituiu o orçamento impositivo no âmbito do

Município de Campo ú"gro, apresenta a seguinte proposta de orçamento impositivo:

Art.l".Ficainseri.lojuntoaoProjetodetrin"032t2o|g,quedispõesobr€oorçamentopaÍao
.*ár"i"io ZOZo ao r,auíicipio de Cãmpo Magro, as seguintes previsões orçamentárias:

rirur,o uo oruETO: REALIZAÇÃo EXAME

DESCRIÇÃO DO OBJETO

lização de exames médicos.

RGÃO ORIGEIVI: SECRET

TO ATTVIiDADE: 2.1

ARIA DE SAÚDE

36 (EMENDA IMPOSITTVA)

RGÃO DESTINo: SECRETARIA DE SAÚDE

ROJETO ATMI)ADE: 2.I36 (EMENDA IMPOSITM)

SESSÔI]S, 09 de dezembro de 2019.

rdo

JustiÍicativa: A presente emenda impositiva ao orçamento visa a contribuição desta Câmara de

v;;;;;."t a uma corriqueira aificuldade suportada pelos munícipes d", CTT 
'-*,-l:-l

dificuldade na realizaçào à" 
"*a."t 

para àqueles que dependem do sistema de sâude munlclPar'

il-;;;;; e oú.;o. à" emenda impositivi .e.oá 
visa pronsl a realizaçáo de tais exames

médicos, cujo Munir:ípio não possui disponibilidade-em 
-suas 

unidades e beneficianí em muito a

promoção d-e saúde «la população VALOR: R$28'897'77

Art. 2o - As demais tlisposições permanecem inalteradas'

S

Vereador
Aprovado em

Sala das Ses

Discussão

sidente

A DAS

Rua Silvestre Jarek, 120 ' Centro - CEP 83535'000 - Campo Magro - PR

Fone (a1) 3677''1253 I E-mail: camaramunipaldecampomagro@gmail'com

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

f,MENDA AO PROJETO DE LEI N" T4l20I9

Sec-e



cÂuana MUNtctPAL DE cAMPo MAGRo
ESTADO DO PARANA

EMENDA AO PROJETO DE LEI N' 15/2019

Lldo no ExPedl

do dia I

ente
Li

da Sessao

Itr19-
Súmula: Apresenta emenda so Proieto de Lei n'
0322019, que tem por súmula: 'Estima a receitâ e deíine

a despesa do Municipio de Campo Magro para o
exercício Íinanceiro de 2020'.

Secr tano

o vereador infia-assinado, no uso de suas atribuições legais, especialmente com base no artigo

art. 105-A da Lei Orgânica Municipal que instltuiu o otçurn"nto impositivo no âmbito do

úunicípio de Campo úrgro, apresenà a seguinte proposta de orgamento impositivo:

Art. l'- Fica inserido junto ao PÍojeto de Lei n'03220.19' que dispõe sobÍ€ o oÍçamento paÍa o

exerricio ZOZO ao l,tunicipio ae Campo Magro, as seguintes previsões orçamentárias:

TiTULO DO OBJE'TO:

DESCRIÇÃo DO OBJETO

ização de consultas em especialidades não atendidas no Município, para análise de exames méd

izados

RGÃO ORJGEIí: GABINETE

TO ATwIDADE: 2.1 39 (EMENDA IMPOSITIVA)

RGÃO DESTINo: SECRETARIA DE SAÚDE

TO ATIVIDADE: CRIAR PROJETO ATwIDADE NA SECRETARIA

VALOR: R$28.897.77

Art. 2" - As demais clisposições permanecem inalteradas'

SALA DAS SESSÔ:IS, 09 de dezembro de 2019'

Aprovado :t>., Discussão
Vereador Por

ente

JUsrrFIcATrvA: A presenre emenda impositiva ao, oÍsamento visa a contribuição desta câmara de

Vereadores a uma r:orriqueira diil;ú;ã" 
'oport"aa 

pelos munícipes- d" CTP".M:qtt a-difrculdade na

rcalizaçáode exam.s pr," àq'"d;;;ã"p"'ia"' ã"1i""ma. de üúde municipal' Este ponto é objeto de

emenda impositivÀ e ora visa üil;; ãiütd; ànsrilS nor especialistas' para fins de análise dos

exames, beneficiando em muito a promoção de saÚde da populaçao'

tcos

RuaSilvestreJarek,l20-Centro'CEP83535'000-CampoMagro'PR
Êo""1+ll 3677-1253 I E'mail: camaramunipaldecampomagro@gmail'com

CONSULTA



cÂnaann MUNTcIPAL DE cAMPo MAGRo
ESTADO DO PARANA

EMf,NDA AO PROJETO DE LEI N" 1612019

Lido no ExPec tent e
I

da Se,sa
2ü1S __

Súmula: Apresenta emenda ao Projeto de tei,n"
032/2019, que tem por súmula: 'E§tima â receita e define

a despesa do Município de Campo Magro para o
exercício financeiro de 2020".

do dia- 1l) L

Secretario

O Vereador infi-a-a;sinado, no uso de suas atribuições legais' es;rcialmente com base no artigo

aÍ. 105-A da Lei Organica Municipal que instituiu o orçamento impositivo no âmbito do

úunicípio de Campo úugro, apresenta a sàguinte proposta de orçamento impositivo:

Art.l"-FicainseriJojuntoaoProjetodel-ein"032120-19'quedispõesobreoorçamentoparao

"*"r.i"io 
ZOZO ao l'tunicipio de Campo Magro, as seguintes previsões orçamentárias:

rírur,o »o onrETo: REALZAÇÃo EXÂN'G

DESCRIÇÃO Do OBJETO

ealizagão de exames médicos.

RGÃO ORIGEIVI: SECRETARIA DE SAUDE

RO.IETO ATIVIIDADE: 2'136 (EMENDA IMPOSITM)

RGÃO DESTINo: SECRETARIA DE SAÚDE

OJETO ATMI)ADE: 2. I 36 (EMENDA IMPOSITM)

Vereador Aprovado

Sala das

Justificativa: A presente emenda impositiva ao orçamento visa a contribuição desta Câmara de

Vereadores a uma corriqueira ãin"'io"o" t'pottád'pelos munícipes de Campo Magro: a

dificuldade na reatitaçao ae e*ames f"ra "q'"t"t 
qu" aepende,m. do sistema de saúde municipal'

il;;;; J-"úi"tã à" emenda imfositivl .:. ?T 'i* p'pl"ll' a realização de tais exames

médicos, cujo Munir:ípio não possui'disponibilidade-ern 
-suas 

unidades e beneficiará em muito a

frotnoçáo aÉ saúde tla população- VALOR: R$2E'897'77

Art. 2o - As demais d isposições pemranecem inalteradas'

SALA DAS SESSÕI]S, 09 de dezembro de 2019'

Presidenle

RuaSilvestreJarek,í20-Centro'CEP83535'Ooo-CampoMagro'PB
ronel+r I 367'iLl 253 I E'mail: camaramunipaldecampomagro@ gmail'com

us5à0



cÂnaann MUNTcIPAL DE cAMPo MAGRo
ESTADO DO PARANA

EMENDA AO PROJETO DE LEI N" I7l20T9

Lldo no ExPediente da Sessãory--
Súmula: Apresentâ emenda ao Projeto de Lei n'
032/2019, que tem por súmula: "Estima a receita e define

a despesa do Município de Campo Magro para o

exercício finsnceiro de 2020*.do dia#
Secretarro

o Vereador infra-alsinado, no uso de suas atribui@es legais, especialmente com base no artigo

"n. 
i fii-À da Lei Orgânica Municipal que instituiu o otç"t"nto impositivo .no âmbito do

úunicípio de Camlo ú"g.o, up,".enà a seguinte proposta de orçamento impositivo:

Art. l'- Fica inserilo junto ao Projeto de ki n" 032t20 
-19' 

que dispõe sobre o orçamento para o

".àri"i" 
ióio J" rrarni"ipio d" c"po Mago, as seguintes previsões orçamentárias:

TiTULODO

DESCRIÇAO DO OBJETO

ização de consultas em especialidades não atendidas no Município, para análise de exames médicos

izados

RGÃO ORIGEITí: GABINETE

TO ATMDADE: 2. 1 39 (EMENDA IMPOSITwA)

RGÃO DESTINo: SECRETARIA DE SAÚDE

TO ATIVIDADE: CRTAR PROJETO ATIVIDADE NA SECRETAzuA

VALOR: R$28.897.77

Aí. 2o - As demais c isposigões permanecem inalteradas

SALA DAS SESSÕI]S,09 de dezembro de 2019'

Ro [,eal
Aprovado

(.,ê- Discussão

Por
Vereador AS

Presidênte

JUSTIFICATIVA:ApÍesenreemerrdaimpositivaaooÍçamentovisaacontribuiçãodestaCâmarade
Vereadores a uma corriqueira dii;"Iã;" 

'upotttdt 
pelos munícipes. de CTP.M:To' a diflculdade na

realização de exame.s pr- àqr;;;;;ãp"ía". a"-rirt"ma. de saúde municipal. Este ponto é objeto de

emenda impositiva, e ora visa p;;;ü ;ãlÀ; de consultas por especialistas, para frns de análise dos

"*a."., 
Uen"fr"iund'r em muito a pmmoção de saúde da população'

e

ess0es,

RuaSilvestreJarek,l20-Centro'CEP83535-000'CampoMagro'PR
i""úrl 3677-1253 I E'mail: camaramunipaldêcampomagro@gmail'com

CONSULTÀ



cÂuana MUNTcIPAL DE cAMPo MAGRo
ESTADO DO PARANA

EMENDA AO PROJETO DE LEI N'I8/20I9

Lido no
do dia

Exoed
1 1,7919-

len

Súmula: Apresenta emenda ao Projeto de Lei n'
032/2019, que tem por súmula: "Estima a receita e define

a despesa do Município de Campo Magro para o

exercício íinanceiro de 2020".

tê da Sessão

5eÍefarlo

O Vereador infia-a;sinado, no uso de suas atribuições legais, especialmente com base no aÍigo

"n. 
iOS-n da Lei Organica Municipal que instituiu o orçamento impositivo no âmbito do

úunicípio de Camç'o ú"gro, apresenta a seguinte proposta de orçamento impositivo:

Art.l"-Ficainseri.lojuntoaoProjetodeLein.032t20lg,quedis@sobreoorçamentoparao
L*"r"i"iozOZo Ao fr'Íuáicipio de Cãmpo Magro, as seguintes previsões orçamentárias:

DESCRTÇÃO Do oBJETO

ização de exames médicos

RGÃO ORIGEM: SECRETARIA DE SAUDE

TO ATMDADE: 2. I 36 (EMENDA IMPOSITM)

RGÃO Df,STIN0: SECRETARIA DE SAÚDE

ROJETO ATM)ADE: 2.136 (EMENDA IMPOSITM)

Roberto Leal

Aprovado em
Vereador Por

Sala das S

Justificativa: A preseote emenda impositiva ao orçamento visa a contribuição desta Câmara de

V;;á;;;. a umà corriqueira ãin"uta"a" supoÍtada pelos munícipes de Campo M"g. 9' :
dificuldade na realizrção de e*r."t p"* aq*fés quedependem do sislema de saúde municipal'

il;;;; e 
"úr"," 

à" emenda impositivq e ora visa propiciar a realização de tais exames

médicos, cujo Munit:ípio nao pottui'aitponibilidade em-suas unidades e beneficiará em muito a

prornoçáo ai saúde c1a população' VALOR: R$28'897'77

Art. 2o - As demais disposições permanecem inalteradas'

SALA DAS SESSÕI]S' 09 de dezembro de 2019'

C-;,- D|SCuSSãO

SI nte

RuaSilvestreJarek,l20'Centro-CEP83535'000-CampoMagro'PR
i."" taf l 3677-1253 I E'mail: camaramunipaldecampomagro@gmail'com

TÍTUIí) DO OBJETO: REALZAÇÃO EXAI'G'



cÂunna MUNTcTPAL DE cAMPo MAGRo
ESTADO DO PARANA

EMENDA AO PROJETO DE LEI N" T9l20I9

Lido no ExP

do dia-
ediente da Sessao

,-t019_-0

5ec etario

)--

Súmula: Apresentâ emenda ao Proieto de l*i n'
032/2019, que tem por súmula: *Estima a receita e deÍne
a despesa do Município de Campo Magro para o
exercício íinanceiro de 2020".

O Vereador infra-a:;sinado, no uso de suas atribuições legais' especialmente com base no artigo

"rt. 
iOS-A da Lei Orgânica Municipal que instltuiu o otç"t"nto impositivo.no âmbito do

úunicípio de Camço úugro, apreseú a sàguinte proposta de orçamento impositivo:

Art. lo - Fica inseri,lo junto ao Projeto de l*i n" 032/2019' que dispõe sobre o orçamento para o

"-"*1"i" 
ióio J" uuiicipio de campo Magro, as seguintes previsões orçamentárias:

TITUI,O DO OBJE.IO: REALIZAÇÃO CONSULTA

DESCRIÇ Ão Do oBJETo

lização de consultas em especialidades não atendidas no Município' para análise de exames médicos

lizados

RCÃO ORIGEII: GABINETE

ROJETO ATfVI DADE: 2. I 39 (EMENDA IMPOSITM)

GÃO DESTtr!(): SECRETARIA DE SAÚDE

ATIVI]DADE: CRIAR PROJETO ATIVIDADE NA SECRETARIA

VALOR: RS28'897 77

Art. 2o - As demais rlisposições perÍnânecem inalteradas'

SALA DAS SESSOT-]S,09 de dezembro de 2019'

rdi

JUSTIFICATIVA:ApresenteemendaimpositivaÍx)oÍçamentovisaacontribuiçãodestaCâmarade
vereadores a uma r:orriqueira diil;lã;ã" suportaaa pelos munícipes de campo .Magro: 

a dificuldade na

realização de examt:s prr" àq'#;;; a"n"1i9-"tãtiittema 
-de 

àúde municipal' Este ponto é objeto de

emenda impositiva" e ora visa ,;;il; " 
Lit-sa a; consultas-Por esPecialistas' para fins de anáüise dos

exames, beneficiando em muito a promoção de saúde da Populaçao'

ar

Vereador

,prcvad
'01

l)aid L

r€51 rjgrite

Wv'ot ^
em

ess0es,

Rua Silvestre Jarek, 120 ' Centro ' CEP 83535-000 - Campo Magro' PR

fone tAf l 3677'1253 I E-mail: camaramunipaldecampomagro@ gmail'com

Discussãt;



§!

iz.2nt _

cÂuaRn MUNTcIPAL DE cAMPo MAGRo
ESTAoo oo paRanÁ

EMENDA AO PROJETO DE LEI N'20/2019

Súmula: Aprcsentc emenda ao Projeto de Lei n"

032/2019, que tem por súmula: "Estima a receita e deÍine

a despesa do Município de Campo Magro para o
exercício financeiro de 2020".

oVereadorinfra-assinado,nousodesuasatribuiçõeslegais,especialmentecombasenoartigo
aÍ. toi_A da Lei Organica Municipal que instiOiu o orçamento impositivo no âmbito do

Município de Campo ú"g.o, up."."nta a sàguinte proposta de orçamento impositivo:

AÍ.l".FicainseridojuntoaoProjetodeLein"032l20]r9'quedispõesobreoorçâmentoparao
.*"."LiozOZo Oo lÁuáicipio de Cãmpo Magro, as seguintes previsões orçamentárias:

Lido no Expediente da Sessão
do dia

5e( eta.ro

r:Írur,o »o oruETo: REALIZAÇÃo exeuE

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ealização de exames médicos

RGÃO ORIGEIII: SECRETARIA DE SAÚDE

OIETO ATMDADE: 2.136 (EMENDA IMPOSITIVA)

RGÃO DESTIN(): SECRETARIA DE SAÚDE

ROJETO ATMDADE: 2.136 (EMENDA IMPOSIIVA)

nardi Aprovado

Justificativa: A pÍ€sente emenda impositiva ao orçamento visâ a contribuição desta Câmara de

v.;;;;;*r a uma corriqueira ãin"tira"at suporrada pelos munícipes de campo Magro: a

dificuldade na realização a" "*,."t 
p"- equelàs quedependem do sistema de saúde municipal'

;;;;;il á-"ú;"r" à" emenda impositiva, e ora visa propiciar a realização de tais exames

médicos, cujo Muni,:ípio nao po..ui'aitp"ni!tl:94^"^:ryi"J unidades e beneficiará em muito a

promoção de saúde tü população' VALOR: R$28'E97'77

Art. 2o - As demais disposições permanecem inalteradas'

SALA DAS SESSÕES, 09 de dezembro de 2019'

r Discussão

Sala dai

Presidente

Vereador

Rua Silvestre Jarek, 120 - Centro'CEP 83535'000'Campo Magro - PR

i.""]+rl 3677-1253 I E'mail: camaramunipaldecampomagro@gmail'com



Lido no
do dia

Expediente c
n!7 ?

la Sessacnq-

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

EMENDA AO PROJETO DE LEI N" 2Il20I9

Súrnula: Aprcsente emenda lo Projeto de Lei n'
032/2019, que tem por súmulo: 'f,stima a receita e deíine

a despesa do Município de Campo Magro para o

exercício financeiro de 2020".

Íetarlo

O Vereador infia-a;sinado, no uso de suas atribuições legais, especialmente com base no aÍtigo

aÍ. 105-A da Lei orgânica Municipal que instituiu 0 orçamento impositivo no âmbito do

úunicípio de Camg,o úugro, up*."nta a seguinte proposta de orçamento impositivo:

Art.l".Ficainseri.JojuntoaoProjetodeLein"032/20|g,quedispõesobreoorçamentoparao
l*"..i"ioZOzo do rr4uiicipio de Cámpo Magro, as seguintes previsões orçamentárias:

CONSI.JLTATITULO DO OBJE'IO:

DESCRIÇÃO DO OBJETO

lizzçáo
izados

de consultas ern especialidades não atendidas no Município, para análise de exames médicos

RGÃO ORTGEIiT: GABINETE

ATIYIDADE: 2. I 39 (EMENDA IMPOSITTVA)

Ão nnsrlxt): sECRETARIA DE sAÚDE

ATIVII)ADE: CRIAR PROJETO ATIVIDADE NA SECRETARIA

VALOR: R$28.897,77

Art. 2o - As demais c isposições permanecem inalteradas

SALA DAS SESSÔ]IS, 09 de dezembro de 2019

Ap rovado e4- Discussão

Sala da

Presrdêntê

JUSTIFICATIVA:ApÍes€nteemendaimpositivaaooíçamentovimacontribuiçãodestaCâmarade
Vereadores a uma trorriqueira diil;il;ã" s'portaaa pe.los munícipes.de CaÍ.nPo,M:g. o: a difrculdade na

realização de examts pr* aqr"ü. qr";õ,i6"f do'sistema. de saúde municipal. Este ponto é objeto de

emenda impositiva, e ora visa põili* ; ã,^Ég de consultas por especialistas, para fins de análise dos

exames, beneficiand: em muito a pmmoção de saúde da população'

Vereador
m
l!ti'r^-(-

Sessôes,

RuaSilvestreJarek,'l20'Centro'CEP83535'000-CampoMagro-PR
fone tef I 3671"125g I E-mail: camaramunipaldecampomagro@ gmail'com

,=4§

REALIZAÇÃO



Expediente da Sessão

10,!gr__ 1tl

CÂuaNa MUNICTPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADo oo plRaruÁ

EMENDA AO PROJETO DE LEI N'22/2019

Súmula: Apresenta emende lo Projeto de I-ei n'
032/2019, que tem por súmula: *Estima a receita e deline

a despesa do Município de Campo Magro pam o

exercicio Íinanceiro de 2020".

Secr taric

O Vereador infía-assinado, no uso de suas atribui@es legais' especialmente com bâse no artigo

"n.ros-ndaLeiorgânicaMunicipalqueinstituiuoorçamentoimpositivonoâmbitodoMunicípio de Campo ú"gro, apÍesenta a seguinte proposta de orçamento impositivo:

AÍ.l".FicainseriltojuntoaoProjetodeLein.032/20l9,quedispõesobreoorçamentoparao

"*"."i"io 
ZOZO ao ltunicipio de Cámpo Magro, as seguintes previsões orçamentárias:

TÍTI,LO DO OB.I}E,TO: REALIZAÇÃO EXAME

DESCRIÇÃO DO oBJETO

ealização de exames médicos

GÃO ORIGEIV{: SECRETARTA DE SAUDE

OIETO ATMADE: 2. I 36 (EMENDA IMPOSITM)

RGÃO DESTINo: SECRETARI-A DE SAÚDE

OJETO ATMI)ADE: 2. 136 (EMENDA IMPOSIIVA)

SALA DAS SESSÔI]S,09 de bro de 2019

JustiÍicativa:ApresenteemendaimpositivaaoorçamentovisaacontribuiçãodestaCâmarade
V"."uaor". a umà corriqueira aiRcutOade suportâda pelos munícipes de Campo M"g9' 

.u

dificuldade na realizlção de exames para aqueles quedependem do sistema de saúde municipal'

il;;; e ouj"to à" emenda imiositiva, e orà visa propiciar a realização de tais exames

médicos, cujo Muni<'ípio não possui'disponibilida : em 
-suas 

unidades e beneficiará em muito a

promoção de saúde ca população. VALOR: R$28'897'77

Art. 2o - As demais disposições permanecem inalteradas'

.*='

Veread
Aprcvado
Por

'(b- Discussão

Rua Silvestre Jarek, 120 - Centro - CEP 83535-000 - Campo Magro ' PR

fon" t+f l 367.iL'1253 I E-mail: camaramunipaldecampomagro@gmail'com



cÂnaann MUNTcTPAL DE cAMPo MAGRo
ESTADO DO PARANA

EMENDA AO PROJETO DE LEI N'23/2019

Lido no ExPedientr: da Srssão

Secretar'o

Súmula: Apresentâ emenda ao Projeto de Lei n'
032/20t9, que tem por súmula: "Estima a receita e define

a despesa do Municipio de Campo Magro para o
exercício financeiro de 2020".

do dia-

O Vereador infia-a:;sinado, no uso de suas atribui@es legais, especialmente com base no artigo

art.l05.AdaLeiorgânicaMunicipalqueinstituiuoorçamentoimpositivonoâmbitodo
úunicípio de Campo ú"gro, apresenà a sàguinte proposta de oÍçamento impositivo:

Art.l"-FicainserirlojuntoaoProjetodet,ein.032/2019,quedispõesobreoorçâmentoparao

"*"r"i"io 
ZOZO ao ltunicípio de Cámpo Magro, as seguintes previsões orçamentárias:

TÍTULO DO OBJE..O: REALIZAÇÃO CONSULTA

DESCRIÇÃO DO ORIETO

ização de consultas em especialidades não aÍendidas no Município, para análise de exames médicos

izados

Ão ontceu: GABINETE

OJETO ATMADE: 2.139 (EMENDA IMPOSITM)

RGÃO DESTINo: SECRETARIA DE SAÚDE

ATTVII)ADE: CRIAR PROJETO ATIVIDADE NA SECRETARIA

VAIÍ)R: R$2E.897,77

Art. 2o - As demais disposições permanecem inalteradas

SALA DAS SESSÔIIS, 09 de dezembro de 2019'

Vereador
Aprovado

Pcr

'Çp

srdÊrrte

Rua SilvestÍe Jarek, 120 - Centro - CEP 83535-000 ' Campo Magro ' PR

fon" t4f l 3677'1253 I E-mail: camaramunipaldecampomagro@gmail'com

Discussão

'I

JUSTIT.ICATIVA:Apres€nteemendaimpositivaaooÍçamentovisaacontribuiçãodestaCâmarade
vereadores a uma c orriqueira diirculdade suportada pelos munícipes de campo.Magro: a dificuldade na

realizaçío de exames p-" eq""f"r ã"ãã"p",ia". do- sistema. de saúde municipal' Este ponto é objeto de

emenda impositiva" : ora visa prãpfl". i àV^çeo de consultas por especialistas, para fins de análise dos

exames, beneficiando em muito a promoção de saúde da população'

Menegusso



cÂuana MUNTcTPAL DE cAMPo MAGRo
ESTADO DO PARANA

EMENDA AO PROJETO DE LEI N" 2412019

Lrdo no
do dia

ExDedi
10 uqrb

Sessão

Súmula: Apresenta emenda ao Projeto de l-ei n'
032/2019, que tem por súmula: "Estima a receita e deíine
a despesa do Municipio de Campo Magro para o
exercício financeiro de 2020".

)--.-

Secr

O Vereador infra-as,sinado, no uso de suas atribuições legais, especialmente com base no aÍtigo

art. 105-A da Lei orgânica Municipal que instituiu o orçamento impositivo no âmbito do

Município de Campo ú"gto, apr€senta a seguinte proposta de orçamento impositivo:

Art. 1". Fica inserido junto ao Projeto de Lei n, o32l2ol9, que dispõe sobre o orçamento para o

"*"."i"io 
ZOZO do fvluáicípio de Campo Magro' as seguintes previsões orçamentárias:

TÍTULO IX) OBIIITO: REALIZAÇÃO EXEUP

DESCRIÇÃO DO.I)BJETO

lização de exames médicos.

RGÃO ORIGEM: SECRETARIA DE SAUDE

O.IETO ATMI)ADE: 2. I 36 (EMENDA IMPOSITIVA)

Justilicativa:ApresenteemendaimpositivaaoorçamentovisaacontribuiçãodestaCâmarade
vãr""aor.. a umà ,:orriqueira dificuldade suportada pelos munícipes de Campo M"gg' 

3
dificuldade na realizrção áe exames para àquelás que dependem do sistema de saúde municipal'

É.a p."," é objeto áe emenda impositivà, e 9r1 visa propiciar a realizaçâo de tais exames

,eJiáo., cujo M-unicípio não possui disponibilidade em suas unidades e beneficiaá em muito a

promoção de saúde da população. VALOR: R$28'897'77

Aí. 2o - As demais d rsposições permanecem inalteradas'

SALA DAS SESSÕE,S, 09 de dezembro de 2019'

RGÃO DESTIN(): SECRETARJA DE SAÚDE

To ATMI)ADE: 2.136 (EMENDA IMPOSITIVA)

Menegusso

Vereador
Aprovado
Po

ç.oJ Discussão

Presro€nte

a 1l,r\\4

Rua Silvestre Jarek, 120 - Centro - CEP 83535-000'Campo Magro'PR
iãne (+f I 3671' -1259 I E'mail : camaramunipaldecampomagro @ gmail'com



Lido no Exped
do dia

te
]E

a CSeSad

lt!1sL

cÂuAna MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

EMENDA AO PROJETO DE LEI N'25/2019

Súmula: Apreenta emenda ao Projeto de Lei n'
032/2019, que tem por súmula: *Estima a receitâ e deÍine

a despesa do Municipio de Campo Magro para o
exercício Íinanceiro de 2020".

Sec 0

O Vereador infia-assinado, no uso de suas atribuições legais, especialmente com base no artigo

art. '105-A da Lei Orgânica Municipal que instituiu o orçamento impositivo no âmbito do

Município de Campo úugro, up."r"nà a seguinte proposta de orçaÍnento impositivo:

Art. l" - Fica inserido junto ao Projeto de ki n'032/2019, que dispõe sobre o orçamento paÍa o

"*"r";"io 
ZOZO ao Utunicipio de Cãmpo Magro, as seguintes previsões orçamentárias:

REALTZÂÇÃO CONSULTATiTULO DO OBJE O:

l) O D0 OBJETO

ização de consultas em espec ialidades não atendidas no Município, para análise de exames médicos

RGÃO ORIGEIí: GABINETT

ATIVIDADE: 2. I 39 (EMENDA IMPOSITM)

Ão nnstnvt): sECRETARTA DE SAÚDE

TO ATIVIDADD: CRTAR PROJETO ATTVIDADE NA SECRETARIA

JUSTIFICATM: A presente emenda impositiva ao oÍçamento visa a contribui@ desta câmara de

vereadores a uma t:orriqueira ain"urã"a" suportada pelos munícipes de campo.Magro: a dificuldade na

realização de examr,s p* aquJf". qu" à"p"na"* do- sistema. de saúde municipal. Este ponto é objeto de

emenaa impositiva. e àra visa p.Àpi"i"t 
" 

i"rW*a" de consultas por especialistas, para fins de análise dos

exames, beneficiandr em muito a promoção de saúde da população'

VALOR: RS28.897,77

Art. 2' - As demais ciisposições permanecem inalteradas'

A SÕllS,09 de dezembro de 2019'

Chicáo

Vereador Aprovado

as

e

Pre5rdente

Bua Silvestre Jarek, 120 - Centro'CEP 83535-000'Campo Magro - PR

fãn" t+f I 3677'1253 I E'mail: camaramunipaldecampomagro@gmail'com

Discussão

,,',,]\.\
- --:-
.\->zZ
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cÂuRRn MUNTcTPAL DE cAMPo MAGRo
ESTADO DO PARANA

IIMENDA AO PROJf,TO Df, LEI N" 2612019

Lido no Exp
do dia

Sessã o
I

edi
1

rte da
Diz. 20

Súmula: Apresenta emenda ao Projeto de l-ei n'
032/20t9, que tem por súmula: "Estima a receita e define
a despesa do Município de Campo Magro para o
exercício Íinanceiro de 2020".

S

o vereador infra-a;sinado, no uso de suas atribuições legais, especialmente com base no aÍtigo

aí. 105-A da Lei organica Municipal que instituiu o orçamento impositivo no âmbito do

Município de Campo úugro, 
"p."."ntâ 

â seguinte proposta de orçamento impositivo:

Art. l. - Fica inseri,Jo junto ao Projeto de Lei n" 03212019, que dis@ sobre o orçamento para o

exercício 2020 do l'tuiicípio de Campo Magro, as seguintes previsões orçamentárias:

TÍTULO DO OB.IETO: REALZAÇÃO EXAME

DI]SCRIÇÃo Do ()BJETO

ealização de exames médicos

RGÃO ORIGEM: SECRETARIA DE SAÚDE

TO ATMIDADE: 2. 1 36 (EMENDA IMPOSITM)

RGÃO DESTINo: SECRETARIA DE SAÚDE

TO ATMI)ADE: 2.136 (EMENDA IMPOSITIVA)

|rn ESSÕllS,09 de dezembro de 2019

Justilicativa: A presente emenda impositiva ao orçamento visa a conÚibuição desta Câmara de

Vereadores a umá corriqueira dific;ldade supoÍtada pelos munícipes de Campo Magro: a

dificuldade na realizrção àe exames para àqueles que dependem do sistema de saúde municipal'

ÉJ;;. é objeto àe emenda impositiva' e 9r1 visa propiciar a realização de tais exames

.eai"o., cujo M-unit,ípio não possui disponibilidade em suas unidades e beneficiará em muito a

promoção de saúde cla população. VALOR: RS28'897,77

Art. 2o - As demais disposições permanecem inalteradas'

S

Chicão

Vereador Aprovado e Discussão

rÊsr dente

U^d

Rua Silvêstre Jarek, 120 ' Centro ' CEP 83535-000' Campo Magro - PR

Fone (41 ) 3677L1 253 I E-mail: camaramunipaldecampomagro@gmail'com

tfl0



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

EMf,NDA AO PROJETO DE LEI N" 27l20I9

Expediente da Sessao
Súmula: Apreênta emenda ao Projeto de Lei n'
032/2019, que tem por súmula: *Estima a receita e deÍine

a despesa do Município de Campo Megro para o
exercício Íinanceiro de 2020"'

g$-

Se etàrl0

o vereador infra-a:;sinado, no uso de suas atribuições legais, especialmente com base no aÍigo

art. 105-A da Lei orgânica Municipal que instioiu o orçamento impositivo no âmbito do

Município de Camço úugro, apÍesenta a seguinte proposta de orgamento impositivo:

Art. l. - Fica inseÍirlo junto ao Projeto de Lei n" 03212019, gue dispõe sobre o orçamento pâra o

exercício 2020 do frlunicipio de Cámpo Magro, as seguintes previsões orçamentárias:

REALIZAÇÃO CONST]LTA

l)
TÍTULO DO OBJE.-O:

DO OBJETO

ização de consultas em especialidades não atendidâs no Município, para análise de exames médicos

izados

RGÃO ORIGEITI: GABINETE

RGÃO DESTINo: SECRETARIA DE SAÚDE

TO ATIVTI)ADE: CRI-AR PROJETO ATIVIDADE NA SECRETARIA

VALOR: R$28.897,77

Art. 2o - As demais disposições permanecem inalteradas'

SALA DAS SESSÕLS, 09 de dezembro de 2019'

Kikão

Vereador Discussão
Aprovado e

Por

Presloe nte

JUSTII.ICATM: A pÍ€sente emenda impositivâ ao oÍçamento visa a contribuição destâ GâÍnara de

V"*"dor", a uma corriqueira difrculdade súportaaa pelos munícipes de Campo .Magro: 
a dificuldade na

,."otir"çao de exames pà aqu"rcr tu" a"p"na", do'sistema. de saúde municipal. Este ponto é objeto de

lÀenã impositirq ,: ôra visa propi"i", a àai""ç:o de consultas por especialistas, para fins de análise dos

exames, beàeficiando em muito a pmmoção de saúde da população'

Rua Silvestre .Jarek, 120 - Centro - CEP 83535'000 - Campo Magro' PB

Fone (41 ) 9677 -1259 I E'mail : camaramunipaldecampomagro@ gmail'com

4»

ATIYII)ADE: 2. 1 39 (EMENDA IMPOSITIVA)
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xDe'1 4ís
diente da Sessão
0

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANA

EMENDA AO PROJETO DE LEI N'28/2019

Súmula: Aprcsente emende ao Projeto de Lei n"
032/2019, que tem por súmula: *Estima â receitâ e define
a despesa do Município de Campo Magro para o

exercício linanceiro de 2020".

Secr

O Vereador infra-a:rsinado, no uso de suas atibuiçõ€s legais, especialmente com bâse no ârtigo

aÍ. 105-A da Lei orgânica Municipal que instituiu o orçamento impositivo no âmbito do

Município de Campo ú"gro, ,p."t"nta a seguinte pÍoposta de orçamento imPositivo:

Art. lo - Fica inseri(lo junto ao Projeto de Lei o" 032f2019, que dispõe sobre o orçamento pâra o

exercício 2020 do Município de campo Magro, as seguintes previsões orçamentárias:

rÍrulo no orultro: REALZAÇÃo gxeue'

DESCRIÇÃO DO i )BJETO

lização de examt:s médicos

RGÃO ORIGf,M: SECRETARIA DE SAUDE

O.IETO ATI!'IITADE: 2. I 36 (EMENDA IMPOSITIVA)

Justilicativa:ApresenteemendaimpositivaaoorçamentovisaaconÚibuiçãodestaCâmarade
Vã"Jo."t a umà c'orriqueira dificuldade suportada pelos munícipes de Campo Magro: a

dificuldade na realização áe exames para àqueles que dependem do sistema de saúde municipal.

il;ãit; e ouiJo à" emenda impositiva, e ora visa propiciar a re izaçáo de tais exames

.eàiáo., cujo únicrpio não possui disponibilidade em 
_suas 

unidades e beneficiará em muito a

promoção di saúde drr população. VALOR: R$28'897,77

Art. 2o - As demais disposições permanecem inalteradas'

SALA DAS SESSÕES, 09 de dezembro de 2019'

RGÃO Df,STINOI: SECRETARIA DE SAUDE

TO ATMI'ADE: 2. I 36 (EMENDA IMPOSITM)

Kikão

Vereador Aprovado
Por

D

s

Prestdênte

Rua Silvestre Jarek, 120 - Centro ' CEP 83535-000 - Campo Magro ' PR

Fone (41 ) 3677 -1259 I E'mail: camaramunipaldecampomagÍo @ gmail'com

USSAO



CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANA

EMENDA AO PROJETO DE LEI N'29/20T9

Lldo no
do dia

EXDEO'1 te da Sessa o

.EZ$1s
ten

Súmula: Apr€sentâ emenda ao Projeto de Lei n"

032/2019, que tem por súmula: *f,stima a receita e define
a despesa do Município de Campo Magro pera o
exercício financeiro de 2020".

5e

o vereador infra-assinado, no uso de suas âtribuiÉes legais, especialmente com bas€ no artigo

aí. 105-A da Lei orgânica Municipal que instioiu o orçamento impositivo no âmbito do

Município de Campo úagro, apresenta a seguinte proposta de orçamento impositivo:

Art. l" - Fica insericlo junto ao Projeto de Lei n" 03212019, que dispõe sobre o orçamento para o

exercício 2020 do lvlu;icípio de Campo Maglo, as seguintes previsões orçamentárias:

TITULO DO OBJE ,'Or *to112tçÃO CONSULTA

JUSTIFICATM: A pÍesent€ emenda impositiva ao oÍçamento visa a cont-ibuição desta câmara de

V"r"rdor".aumacorriqueiradificuldadesuportadapelosmunícipesdeCampo-Magro:adiÍiculdadena
,aiÃçao de exames, para àqreles que dependem do- sistema. de saúde municipal. Este ponto é objeto de

"i"nã 
i.po.itira, e óra nisa p.opiciar a realizagío de consultas por especialistas, para fins de análise dos

exames, beneficiando em muito a promoção de saúde da população'

ização de consultas em especialidade5 nf,6 algndidrs no Município, para análise de exames médicos

izados

RGÃO ORTGEIVI: GABINETE

TO ATM,ADE: 2.139 (EMENDA IMPOSITIVA)

Ão urstno: sECRETARIA DE sAÚDE

TO ATIVID,ADE: CRTAR PROJETO ATTVIDADE NA SECRETARIA

VALOR: RS28.897.r 7

Art. 2o - As demais disposições permanecem inalteradas'

SALA DAS SESSÕES, 09 de dezembro de 2019.

Sandro
Aprovado

Vereador Por

Presidente

r.)BJETO

d
=rtn 

r

Discussão

DO

Rua Silvestre Jarek, 120 ' Centro - CEP 83535'000 - Campo Magro ' PR

Fone (41) 3677-1259 I E'mail: camaramunipaldecampomagro@gmail'com



Lido no Exped ie

oo dia 10
nte da Sessão

Á1s--

cÂuana MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANA

EMENDA AO PROJETO Df, LEI N'3Oi2OT9

Secl

O Vereador infia-assinado, no uso de suas atribui@es legais, especialmente com base no artigo

art. 105-A da Lei Orgânica Municipal que inSituiu o orçâmento impositivo no âmbito do

Município de Campr Magro, apresenta a seguinte propostâ de orçamento impositivo:

Art. l. - Fica inseri<iojunto ao Projeto de Lei n'032/2019, que dispõe sobre o orçamento para o

exercício 2020 do Município de Campo Magro, as seguintes previsões orçamentárias:

rÍrulo oo osJr)To: REALZAÇÃo EXAME

DESCRIÇAO DO oBIETO

lizagão de exames médicos.

RGÃO ORIGEM: SECRETARTA DE SAUDE

ATIVIDADE: 2.136 (EMENDA IMPOSITIVA)

RGÃO DESTINO: SECRETARIÂ DE SAÚDE

OJETO ATTVII)ADE: 2.136 (EMENDA IMPOSITM)

Justilicativa: A pre:;ente emenda impositiva ao orçamento visa a conÚibuição desta Câmara de

Vereadores a umà c,:rriqueira dificuldade suportada pelos munícipes de Campo Magro: a

dificuldade na realizacão áe exames para àqueles que dependem do sistema de saúde municipal.

Este ponto é objeto (le emenda impositiva, e ora visa propiciar a realização de tais exames

médióos, cujo Município não possui disponibilidade em suas unidades e beneficiará em muito a

promoção de saúde da população' VALOR: RS28.897'77

Art. 20 - As demais disposições permanecem inalteradas.

SALA DAS SESSÕE!|,09 de dezembro de 2019

Vereador

I

Aprovado

das

cA-. Discussão

a

Presidente

Rua Silvestre Jârek, 120 - Centro - CEP 83535-000 - Campo Magro - PR

Fone (4'l ) 9677 :l 253 I E'mail: camaramunipaldecampomagro @ gmail'com

Súmula: Apresentâ emenda ao Projeto de Lei n'
032/2019, que tem por súmula: *Estima a receita e deíine
a despesa do Município de Campo Magro para o

exercício Íinanceiro de 2020".

Sandro
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

EIVÍENDA AO PROJETO DE LEI N' 3I/20T9

Súmula: Apresentâ emenda ao Projeto de Lei n'
032/2019, que tem por súmula: *Estima a receitâ e deÍine
a despesa do Municipio de Campo Magro para o
exercício financeiro de 2020".

O Vereador infra-a: sinado, no uso de suas ahibuições legais, especialmente com bas€ no âÍigo
art. 105-A da Lei Organica Municipal que instituiu o orçamento impositivo no âmbito do

Município de Campo Magro, apresenta a seguinte proposta de orçamento impositivo:

Art. l'- Fica inseridojunto ao Projeto de Lei n'03212019, que dispõe sobre o orçamento paÍa o

exercício 2020 do Município de Campo Magro, as seguintes previsões orçamentárias:

TITULO DO OBJETO: REALIZAÇÃO CONSULTA

Df,SCRI ÇÃo DO ()BJETO

lização de consultas em especialidades não atendidas no Município, para análise de exames médicos

lizados

RGÃO ORIGEMI: GABINETE

ATIVIDIADf,: 2.I39 (EMENDA IMPOSITTVA)

RGÃo DESTINO: SECRETARIA DE SAÚDE

ROJETO ATIVIDADE: CRIAR PROJETO ATIVIDADE NA SECRETARIA

Art. 2o - As demais disposições permanecem inalteradas.

SALA DAS SESSÕEIi,09 de dezembro de 2019.

Aprovado e
Por

Vereador Sala das

)

nlê

Rua Silvestre Jarek, 120 - Centro - CEP 83535-000'Campo Magro'PR
Fone (41 ) 9677 -1 253 I E-mail : camaramunipaldecampomagro @ gmail.com

5l

\

Discussão

JUSTIFICATM: .{ pÍesente emenda impositiva ao orçamento visa a contribuição desta Cârnara de

vereadores a uma cc rriqueira dificuldade suportâda pelos munícipes de campo Magro: a dificuldade na

realizaçío de exames para àqueles que dependem do sistema de saúde municipal. Este ponto é objeto de

emenda impositiv4 e ora visa propiciar a tealização de consultas por especialistas' para fins de análise dos

exames, beneficiando em muito a promoção de saúde da populaçâo.

VAI-OR: R$28.897,77
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

EMENDA AO PROJf,TO DE LEI N'32/2019

Súmula: Apresentâ emenda ao Projeto de Lei n'
032/2019, quê têm por súmula: *Estima a receita e define
a despesa do Municipio de Campo Magro para o
exercício financeiro de 2020".

DTZ. 2 ig?

Aí. lo - Ficâ inseridojunto ao Projeto de Í*i n" 03212019, que dispõe sobre o orçamento para o

exercício 2020 do lúunicípio de Campo Magro, as seguintes previsões orçamentárias:

TÍTULO Do oBrf,To: REALZAÇÂo exeue

DESCRI ÇÃo Do oBJEro

alização de exanes médicos.

RGÃo ORIGENI: SECRETARIA DE SAÚDE

OJf,TO ATI!'IDADE: 2.1 36 (EMENDA IMPOSITIVA)

RGÃo DESTINo: SECRETARJA DE SAÚDE

ROJETO ATMI)ÀDE: 2.136 @MENDA IMPOSITM)

Justificativa: A presente emenda impositiva ao orçamento visa a contribuição desta Câmara de

Vereadores a uma :orriqueira dificuldade suportada pelos munícipes de Campo Magro: a

dificuldade na realizrção de exames para âqueles que dependem do sistema de saúde municipal.

Este ponto é objeto de emenda impositiva, e ora visa propiciar a realização de tais exames

médicos, cujo Município não possui disponibilidade em suas unidades e beneficiará em muito a

promoção de saúde da população. VALOR: R$28.897,77

Art. 2" - As demais disposições permanecem inalteradas.

SALA DAS SESSÕ[;S.09 de dezembro de 2019.

Aprovado
'C?- 

Discussão
Vereador

Sala

o

Pr?sidentâ

O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, especialmente com base no ârtigo
art. 105-A da Lei Orgânica Municipal que instituiu o orçamento impositivo no âmbito do
Município de Campo Magro, apr€senta a seguinte propostâ de orçamento impositivo:

0

Rua Silvestre Jarek, 120 - Centro - CEP 83535-000 - Campo Magro ' PR

Fone (4'l ) 3677 -1253 I E-mail : camaÍamunipaldecampomagro @ gmail'com


